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RE: URGENTÍSSIMO: Requerimento à Comissão Processante do Processo de Apuração de
Infração Político-Administrativa do Vereador Vinícius de Oliveira Gonçalves

De Ademir Nicoleti Junior <ademirjunior@doiscorregos.sp.leg.br>
Data Ter, 2026-03-31 15:39
Para Daniel Teixeira <daniel.teixeira@ctf.adv.br>

Boa tarde, Dr. Daniel Teixeira.

Confirmo o recebimento e informo que encaminharei para a Presidente da Comissão
Processante, Vereadora Mara Valdo.

Atenciosamente,  

Ademir Nicoleti Junior
Oficial Legislativo
Câmara Municipal de Dois Córregos - SP
(14) 3652-2033

De: Daniel Teixeira <daniel.teixeira@ctf.adv.br>
Enviado: terça-feira, 31 de março de 2026 14:03
Para: Ademir Nicoleti Junior <ademirjunior@doiscorregos.sp.leg.br>
Assunto: RE: URGENTÍSSIMO: Requerimento à Comissão Processante do Processo de Apuração de Infração
Político-Administrativa do Vereador Vinícius de Oliveira Gonçalves
 
Prezado Dr. Ademir, boa tarde.

Segue a manifestação dos gerentes do Banco Bradesco Vinicius Fabricio e Lays Tablas a respeito dos
questionamentos formulados pelos membros da Comissão Processante e pela Defesa do Vereador
Vinícius de Oliveira Gonçalves, acompanhada das respectivas procurações (arquivos anexos).

Peço-lhe a gentileza de confirmar o recebimento da presente mensagem.

Por fim, aproveito a oportunidade para renovar os votos de elevada estima e distinta consideração.

Cordialmente,

Daniel Pezzutti Ribeiro Teixeira
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA VEREADORA MARA SILVIA VALDO, PRESIDENTE DA COMISSÃO 

PROCESSANTE DO PROCESSO DE APURAÇÃO DE INFRAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

DO VEREADOR VINÍCIUS DE OLIVEIRA GONÇALVES. 

 

 

 
 

VINICIUS FABRICIO, brasileiro, casado, bancário, RG 41518629-8 e CPF 353.337.108-56, 

com endereço na Rua José Alves de Assis, 185, Jardim Bom Retiro, Dois Córregos/SP, e 

LAYS VALINI FONSECA TABLAS, brasileira, casada, bancária, RG 47122249-5 e CPF 

382.299.878-82, com endereço na Avenida Comendador José Maria de Almeida Prado, 

658, Álvaro Beltrami, Itapuí/SP, neste ato representados por seu advogado conforme 

procurações anexas, nos autos do processo de apuração de infração político-

administrativa do Vereador Vinícius de Oliveira Gonçalves, vêm apresentar suas 

respostas  aos questionamentos formulados por escrito pelos membros da Comissão 

Processante e pela Defesa do Vereador Vinícius de Oliveira Gonçalves, nos termos que 

seguem. 

Como já informado na manifestação do Banco Bradesco S.A., empregador dos ora 

signatários, a conta bancária objeto da investigação não é pública, mas de uma 

Associação, razão pela qual as respostas que serão prestadas aos questionamentos 

formulados por escrito pelos membros da Comissão Processante e pela Defesa do 

Vereador Vinícius de Oliveira Gonçalves observarão rigorosamente os limites do Sigilo 

Bancário (Lei Complementar nº 105/2001) e da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), 

sendo que quaisquer informações que envolvam documentação da conta e produtos 

a ela vinculados, transações ou detalhes de segurança interna do sistema bancário não 

poderão ser reveladas sem ordem judicial. 
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I. RESPOSTAS DE VINICIUS FABRICIO E LAYS VALINI FONSECA TABLAS ÀS INDAGAÇÕES 

DA DEFESA DO VEREADOR VINÍCIUS. 

A) Resposta às perguntas 1, 2 e 3: Os signatários atuam na gerência da agência local e 

possuem acesso aos sistemas de registo de contas de pessoas jurídicas para fins 

estritamente profissionais e de conformidade. 

B) Resposta às perguntas 4, 5, 6 e 7: A conta bancária da Associação Comercial e 

Industrial de Dois Córregos operava dentro dos padrões contratuais estabelecidos. Não 

houve bloqueio administrativo ou encerramento compulsório por parte da instituição, 

uma vez que as transações eram validadas por dispositivos de segurança. 

C) Resposta à pergunta 31: Do ponto de vista técnico, qualquer estorno ou restituição 

de valores, caso ocorra, é obrigatoriamente registrado no extrato bancário da conta 

corrente, conforme as normas de escrituração bancária vigentes. 

As demais indagações formuladas pela Defesa do Vereador Vinícius de Oliveira 

Gonçalves (as perguntas 8 a 30, e 32 a 37) deixam de ser respondidas pelos seguintes 

motivos: 

- sigilo bancário (Lei Complementar 105/2001): Os signatários estão impedidos de 

revelar o conteúdo de transações, saldos, comunicações a órgãos de controle (COAF) 

ou relatórios de inteligência interna sem ordem judicial; 

- juízo de valor: Perguntas que pedem a classificação de condutas como "fraude", 

"desvio" ou "ilícito" extrapolam a competência técnica dos signatários. A tipificação de 

condutas é matéria de reserva jurisdicional. 
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 II. RESPOSTAS DE VINICIUS FABRICIO E LAYS VALINI FONSECA TABLAS ÀS INDAGAÇÕES 

DOS MEMBROS DA COMISSÃO PROCESSANTE. 

A) Resposta à pergunta 4:  Segundo os registros cadastrais fornecidos pela própria 

Associação Comercial, o portador autorizado era o representante legal da entidade à 

época. 

As demais indagações formuladas pelos membros da Comissão Processante (as 

perguntas 1 a 3, e 5 a 7) deixam de ser respondidas porque os signatários estão 

impedidos de revelar o detalhamento de estabelecimentos, contratação de serviços, 

terminais específicos e a entrega de extrato integral, uma vez que tais dados envolvem 

a privacidade do cliente e de terceiros (estabelecimentos e favorecidos), cuja proteção 

é garantida pelo art. 5º, X e XII da Constituição Federal. 

 

III. CONCLUSÃO. 

Os signatários permanecem à disposição da Comissão Processante para eventuais 

esclarecimentos complementares, observados os limites legais e constitucionais. 

De São Paulo para Dois Córregos, em 31 de março de 2026. 

 

Vinicius Fabricio e Lays Valini Fonseca Tablas 

p.p. Daniel Pezzutti Ribeiro Teixeira 

OAB/SP 162.004 

DANIEL PEZZUTTI 
RIBEIRO 
TEIXEIRA:25848278830

Assinado de forma digital por 
DANIEL PEZZUTTI RIBEIRO 
TEIXEIRA:25848278830 
Dados: 2026.03.31 13:35:34 -03'00'
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: VINICIUS FABRICIO, brasileiro, Casado, Bancário, RG 41518629-8 E CPF 353.337.108-
56, Endereço Rua Jose Alves de Assis n.185 JD Bom Retiro, Dois Córregos.

OUTORGADOS: RICARDO CHIAVEGATII, CPF nº 034.334.366-57, brasileiro, casado, advogado
inscrito na OAB/SP nº 183.217 e na OAB/DF nº 57.525, DANIEL PEZZUTTI RIBEIRO TEIXEIRA, CPF nº
258.482.788-30, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP nº 162.004, WANESSA DE CÁSSIA

FRANÇOLIN, CPF nº 199.517.548-05, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP nº 173.695,
SAMANTA REGINA MENDES CANTOLI, CPF nº 143.063.308-50, brasileira, casada, advogada inscrita
na OAB/SP nº 177.423, VANESSA PAIOLA SIERRA, CPF nº 407.220.108-18, brasileira, solteira,
advogada inscrita na OAB/SP sob nº 382.921, NATÁLIA BELLUOMINI, CPF nº 457.683.448-70,
brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 520.628, RENAN GUILHERME VIEIRA

BUENO DE GOUVEIA, CPF nº 427.277.248-10, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP sob
O nº 460.034, ROBERTA MOREIRA DE SÁ, CPF nº 470.040.868-52, brasileira, solteira, advogada inscrita
na OAB/SP sob o nº 444.647 JÚLIO AUGUSTO MENDONÇA MOREIRA, CPF nº 355.554.448-93,

brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP nº 545.587, ANDREA MAIRA MENDES FONSECA,
CPF nº 429.744.258-28, brasileira, solteira, estagiária de Direito inscrita na OAB/SP nº 238.227-E,
GIOVANA FERNANDES ZUCHI, CPF nº 432.000.758-13, brasileira, solteira, acadêmica de Direito e
LARA CASTRO TOLENTINO LOPES, CPF nº 474.817.298-32, brasileira, solteira, acadêmica de Direito,
todos integrantes de CHIAVEGATTI,CANTOLI, TEIXEIRA E FRANÇOLIN ADVOGADOS ASSOCIADOS

(CTF ADVOGADOS), sociedade de advogados inscrita no CNPJ nº 62.592.348/0001-72 e na
OAB/SP nº 62.879, com sede na Alameda Santos, nº 122, 8º andar, São Paulo, SP, CEP 01418-000,

onde os Outorgados recebem as intimaçõese notificaçõesque lhes forem dirigidas.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, o(a) Outorgante nomeia e
constitui os Outorgados seus procuradores, concedendo-lhes, os poderes para, em conjunto ou
isoladamente, independentemente da ordem de nomeação, representá-lo(a) perante a
Comissão Processante da Câmara Municipal de Dois Córregos no processo para apuração de
infração político-administrativa do Vereador Vinícius de Oliveira Gonçalves. podendo praticar
todos e quaisqueratos e tudo o mais que se fizer necessáriopara o cumprimentodeste mandato.

Dois Córregos, 19 de março de 2026.

VINICIUS FABRICIO

Alameda Santos, 122, 8º andar. São Paulo, Brasil
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Lays Valini Fonseca Tablas, brasileira, Casada, Bancária, RG 47.122.249-5 E CPF

382.299.878-82, Endereço Avenida Comendador Jose Maria de Almeida Prado n.658, bairro
Álvaro Beltrami, na cidade de Itapuí- Sp.

OUTORGADOS: RICARDO CHIAVEGATTI, CPF nº 034.334.366-57, brasileiro, casado, advogado
inscrito na OAB/SP nº 183.217 e na OAB/DF nº 57.525, DANIEL PEZZUTTI RIBEIRO TEIXEIRA, CPF nº

258.482.788-30, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP nº 162.004, WANESSA DE CÁSSIA

FRANÇOLIN, CPF nº 199.517.548-05, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP nº 173.695,

SAMANTA REGINA MENDES CANTOLI, CPF nº 143.063.308-50,brasileira, casada, advogada inscrita
na OAB/SP nº 177.423, VANESSA PAIOLA SIERRA, CPF nº 407.220.108-18, brasileira, solteira,
advogada inscrita na OAB/SP sob nº 382.921, NATÁLIA BELLUOMINI, CPF nº 457.683.448-70,
brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/SP sob o nº 520.628, RENAN GUILHERME VIEIRA

BUENO DE GOUVEIA, CPF nº 427.277.248-10, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP sob
O nº 460.034, ROBERTAMOREIRA DE SÁ, CPF nº 470.040.868-52,brasileira,solteira, advogada inscrita
na OAB/SP sob o nº 444.647 JULIO AUGUSTO MENDONÇA MOREIRA, CPF nº 355.554.448-93,

brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP nº 545.587, ANDREA MAIRA MENDES FONSECA,

CPF nº 429.744.258-28, brasileira, solteira, estagiária de Direito inscrita na OAB/SP nº 238.227-E,

GIOVANA FERNANDES ZUCHI, CPF nº 432.000.758-13, brasileira, solteira, acadêmica de Direito e
LARA CASTRO TOLENTINO LOPES, CPF nº 474.817.298-32, brasileira, solteira, acadêmicade Direito,
todos integrantes de CHIAVEGATTI, CANTOLI, TEIXEIRA E FRANÇOLIN ADVOGADOS ASSOCIADOS
(CTF ADVOGADOS), sociedade de advogados inscrita no CNPJ nº 62.592.348/0001-72 e na
OAB/SP nº 62.879, com sede na Alameda Santos, nº 122, 8º andar, São Paulo, SP, CEP 01418-000,

onde os Outorgados recebem as intimações e notificações que lhes forem dirigidas.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, o(a) Outorgante nomeia e
constitui os Outorgados seus procuradores, concedendo-lhes, os poderes para, em conjunto ou
isoladamente, independentemente da ordem de nomeação, representá-lo(a) perante a
Comissão Processante da Câmara Municipal de Dois Córregos no processo para apuração de
infração político-administrativado Vereador Vinícius de Oliveira Gonçalves. podendo praticar
todos e quaisqueratos e tudo o mais que se fizer necessário para o cumprimento deste mandato.

Dois Córregos, 19 de março de 2026.   FONSECA TABLAS  
Alameda Santos, 122, 8º andar. São Paulo, Brasil
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